
Ofício nº 04/2019/DL
Itapoá, 07 de janeiro de 2019.

A Senhora                             
Luíza Montalvão de Oliveira
Secretária de Educação 
Prefeitura Municipal de Itapoá
Itapoá – SC,
CEP: 89249-000

Assunto: Resposta ao ofício 367/SME/2018, referente à solicitação do espaço do Plenário
para os dias 05 e 06/02/2019.

Prezada Senhora,

Comunicamos  que  não  será  possível  disponibilizar  o  uso  do  Plenário  desta
Câmara Municipal nos dias 05 e 06 de fevereiro do corrente ano, visto que no dia 05 haverá a
primeira reunião ordinária das Comissões Permanentes neste ano de 2019, a qual ocorre toda
terça-feira, a partir das 9h, no Plenário da Casa.

Atenciosamente,

Geraldo Rene Behlau Weber
Presidente

[assinado digitalmente]

Documento assinado digitalmente pelo(s) autor(es),  em conformidade com o art.  45, §3o e §4o, da Lei Orgânica de Itapoá, Resolução nº
14/2016, e conforme as regras da infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).

Para consultar a autenticidade e integridade do documento, pode-se consultar o site http://camaraitapoa.sc.gov.br/verificador
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